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PERIODICIDADE
 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados.
 
 

ACERVO
 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://passagemfranca.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio.
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AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA vem
divulgar sua intenção de aderir, como CARONA, ao Registro de Preços,
nos termos da Lei Federal 14.133 de 2021 , conforme especificações
abaixo: - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ° 28/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 18/2025 - Vigência da Ata: 12
(doze) meses a partir da sua publicação que se deu em 23 de outubro
de 2025 - Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração de
São Bento- Ma, CNPJ sob o n° 06.214.258/0001-77, Empresa
Beneficiária: LJK ENERGIA SOLAR LTDA, inscrita no CNPJ n°
31.326.504/0001-20, representada pela Sr. Kauan Silva Candido, CPF
n° 614.811.833-54, Carteira de Identidade n° 0694112120191, órgão
expedidor PE - Especificação do Objeto Registrado: Contratação de
empresa especializada para execução de sistema fotovoltaico, para
atender as necessidades do município de São Bento- MA. Quantidade
da Adesão: a baixo de 50% (cinquenta por cento) da Ata de Registro de
Preço - valor total R$ 2.264.731,18 (dois milhões, duzentos e sessenta e
quatro mil, setecentos e trinta e um reais e dezoito centavos). Destarte,
HOMOLOGA o procedimento de "Carona" neste ato registrado
conforme justificativas demonstradas em processo administrativo.
Passagem Franca /MA, 29 de maio de 2026. Publique-se. Secretaria
Municipal de Educação - Márcia Menezes Sousa
 

Identificador: 4153-c4a0d7d6ad3f9b271e1e1c1033977c4a90666eb8

DECRETO Nº 08/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

DECRETO Nº 08/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.
DECRETA PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE
PASSAGEM FRANCA/MA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, Estado do Maranhão,
FRANCISCO MENEZES SOUZA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 58, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que o dia 04 de junho de 2026 (quinta-feira)
corresponde a Corpus Christi, data constante do calendário oficial de
feriados nacionais e pontos facultativos;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas
municipais da Administração Direta e Indireta do Município de
Passagem Franca/MA, os seguintes dias: 
I - 04 de junho de 2026 (quinta-feira) - Dia de Corpus Christi 
II- 05 de junho de 2026 (sexta-feira).
Art. 2º Nas datas mencionadas no art. 1º deste Decreto, os dirigentes
dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão
garantir o funcionamento dos serviços essenciais, no âmbito de suas
respectivas competências, especialmente:
I - os serviços de saúde;
II - os serviços de limpeza pública,
III - os serviços prestados pela Guarda Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se Ciência, Registre-se,
Publique-se e Cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Passagem Franca, Estado do Maranhão, 29 de

maio de 2026.

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-21ff64257c66f85941f092950b677230d1eb1a11

PORTARIA Nº 68/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

PORTARIA Nº 68/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
SUELEM NUNES SOUSA, Técnica de Enfermagem, portador(a) da
matrícula funcional n.º 000338-1, lotada junto a Secretaria Municipal de
Saúde, referente ao período aquisitivo de 27/02/2025 a 27/02/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 29 de maio de
2026.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-be5d9e4abc933e990c59609b31ad48dd3375bb82

PORTARIA Nº 69/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

PORTARIA Nº 69/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
MARIA NATIVIDADE NOLETO DE SOUSA, Auxiliar Operacional de
Serviços Gerais, portador(a) da matrícula funcional n.º 000009-1, lotada
junto a Secretaria Municipal de Educação, referente ao período
aquisitivo de 12/04/2025 a 12/04/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 29 de maio de
2026.

__________________________________________
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FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-219e7fc2b4e809c73d3dcff5c5456713d7b99c7b

PORTARIA Nº 70/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

PORTARIA Nº 70/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
LAURICE FERREIRA DA SILVA SOUZA CAVALCANTE, Auxiliar de
Saúde, portador(a) da matrícula funcional n.º 0011221, lotada junto a
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de
27/02/2025 a 27/02/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 29 de maio de
2026.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-472f8d1cbe55d81f332c38cc21c955b9efc937db

PORTARIA Nº 71/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

PORTARIA Nº 71/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
FLORY DA SILVA, Auxiliar Administrativo, portador(a) da matrícula
funcional n.º 0011751, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação,
referente ao período aquisitivo de 27/02/2025 a 27/02/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 29 de maio de
2026.

__________________________________________

FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-4cab7e6891413220a439804273df8ae5f34e3f62

PORTARIA Nº 72/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
 

PORTARIA Nº 72/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Passagem Franca, do Estado do Maranhão, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora pública municipal
FRANCISCA JARDEL BARBOSA, Conselheira Tutelar, portador(a) da
matrícula funcional n.º 0022395, lotada junto a Secretaria Municipal de
Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 01/01/2025 a
01/01/2026.
Parágrafo único. As férias de que trata o caput deste artigo,
compreenderá ao período de 01/06/2026 a 30/06/2026.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Passagem Franca, 29 de maio de
2026.

__________________________________________
FRANCISCO MENEZES SOUZA

Prefeito Municipal

Identificador: 4153-1b162cfc8669ef9cf3298837d129dba754cbb1ad

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA - PREGÃO
ELETRÔNICO 002/2026. Prefeitura do município de Passagem Franca -
MA, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público aos
interessados que, com base nas disposições da Lei nº 14.133/21 e suas
alterações posteriores, que realizará às 09h00min (nove horas) do dia
17/06/2026, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 002/2026, do tipo
menor preço, por item, tendo por objeto, RESGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE BUFFET, INCLUINDO COFFEE
BREAK, LANCHES, CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR, DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM
FRANCA/MA. para o exercício financeiro do corrente ano. A presente
licitação será realizada através da plataforma
www.licitapassagemfrancama.com.br. O Edital e seus anexos
encontram-se disponíveis de segunda a sexta das 08h00min às
12h00min para consulta na Sala da Comissão de Licitação, localizada
na Praça Presidente Médici S/N ou por consulta no
sitehttps://www.licitapassagemfrancama.com.br e www.tce.ma.gov.br,
demais informações na CPL de Passagem-Franca, 28 de maio de 2026.
Tiago Pontes Sales Agente de Contratação.

Identificador: 4153-5d6142dd2248c9d3bdaca03e4388fb6abeabd1b4
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 FRANCISCO MENEZES SOUZA
Prefeito

 www.passagemfranca.ma.gov.br

  PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA - MA

  

 Passagem Franca - MA

  Contato:

CN=MUNICIPIO DE PASSAGEM FRANCA:10438570000111,
OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=35622406000190, OU=AC
SOLUTI Multipla v5, L=Passagem Franca, ST=MA, O=ICP-Brasil, C=BR
assinado em: 2026-05-30 00:11:04

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

   4/4EXECUTIVOwww.passagemfranca.ma.gov.br

http://www.tcpdf.org

	Índice
	AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	DECRETO Nº 08/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PORTARIA Nº 68/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PORTARIA Nº 69/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PORTARIA Nº 70/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PORTARIA Nº 71/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PORTARIA Nº 72/2026, DE 29 DE MAIO DE 2026
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA – MA

		2026-05-30T00:11:21-0300




